
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL

Lei Ordinária Nº4444/2025

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 2.558, DE 28
DE SETEMBRO DE 2005, QUE DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO E PERMISSÃO PARA O TRANSPORTE
COLETIVO NO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Excelentíssimo Senhor MARCOS PAULO SILVA DA LUZ, Prefeito Municipal, faço saber que o
Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O §1º do art. 3º da Lei Municipal nº 2.558, de 28 de setembro de 2005, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"§1º O prazo de concessão e permissão do transporte coletivo será suficiente para garantir a
remuneração da empresa pela prestação dos serviços e a amortização dos investimentos
realizados pela contratada, conforme resultado do estudo de viabilidade econômica do serviço,
mediante avaliação das condições contratuais, da vantajosidade da prorrogação e da
regularidade na prestação dos serviços.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 11 de junho de 2025.

MARCOS PAULO SILVA DA LUZ,
PREFEITO MUNICIPAL.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,
Secretário de Administração e Recursos Humanos.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
ar

co
s 

Pa
ul

o 
Si

lv
a 

da
 L

uz
 (7

31
.**

*.*
**

-2
0)

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

am
ar

ar
os

ar
io

do
su

l.r
s.

go
v.

br
/c

er
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 2
50

61
11

72
12

84
F2

92


